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ATOS DO PREFEITO

PORTARIANº. 1135 Em, 08 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 15.104/2024, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
103.877/2024.

RESOLVE:

I – Nomear MARCIA GOMES CAVALCANTI, matrícula nº 101.305-
1, para exercer o cargo em comissão, símbolo CAA-UGP de COORDENADORA DE
ASPECTOS AMBIENTAIS DA UNIDADE GESTORA DOS PROGRAMAS DE
MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO E
SUSTENTÁVEL-UGPda SECRETARIADO PLANEJAMENTO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de julho de
2024.

III – Publicada no Diário Oficial nº 570 de 15 de julho de 2024.
(Republicar por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7B55-A59E-236D-3AB9

PORTARIANº. 1148 Em, 15 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores, e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 107.512/2024.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, DANILO CARNEIRO DE LUCENA
BARRETO, matrícula nº 107.315-1, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de
ASSISTENTE JURÍDICO DA CENTRAL DE COMPRAS da SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/654B-C4D7-088F-BB47

PORTARIANº. 1150 Em, 17 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, LEANDRO CESAR FERNANDES, matrícula
nº 97.271-1, do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de CHEFE DE NÚCLEO
REGIONAL - ARTICULADOR da SECRETARIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO
POPULAR da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá
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Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo
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Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

DIÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Seg. Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Jailton Gomes Bezerra

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria :de Administração Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria :de Saúde

Maria América Assis de CastroSecretaria :de Educação

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: Maria Benicleide da Silva Silvestre

Procuradoria Geral do Município: Danilo de Sousa Mota

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIANº. 1151 Em, 17 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear LUZIA SANTIAGO DE LIMA, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-3 de CHEFE DE NÚCLEO REGIONAL - ARTICULADOR da
SECRETARIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR da SECRETARIA DE
GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1152 Em, 17 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar RUHAMAH GESSICA XAVIER DE OLIVEIRA,
matrícula nº 101.346-9, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR da
SECRETARIADAS FINANÇAS.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1153 Em, 17 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear RUHAMAH GESSICA XAVIER DE OLIVEIRA,
matrícula nº 101.346-9, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de
SECRETÁRIAPESSOALDO SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS FINANÇAS.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de julho de
2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F5CA-BD8E-9D0C-0E3F

PORTARIANº. 1156 Em, 17 de julho de 2024

O , no uso dasPREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e alterações posteriores.

RESOLVE:

I –Nomear IARA FELIX DE FREITAS para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE TÉCNICO DA DIVISÃO DE
ACOMPANHAMENTO REGIONAL na SECRETARIA EXECUTIVA DE
PARTICIPAÇÃO POPULAR da SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/19E1-FA05-7621-27CC

SEAD

PORTARIANº 432 Em, 8 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Memorando nº
102.585/2024.

R E S O LV E

I - Conceder remoção do servidor VINICIUS HENRIQUE SOUZA
RODRIGUES, matrícula nº 106.956-1, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, para a
SECRETARIADARECEITAMUNICIPAL, de acordo com § 1º artigo 56 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de julho de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/597E-8EDA-979B-D3CB

PORTARIANº 436 Em, 15 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a
delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor nº 26.181/2024.

RESOLVE:

I – Conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
JOAO GONÇALVES CHAVES JUNIOR, matrícula nº 84.083-1, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, sem
prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/21AF-C437-694A-80E0

PORTARIANº 437 Em, 15 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
66.897/2024.

RESOLVE: de acordo com o artigo 43 e 44, da Lei nº
2.380/1979(Estatuto dos Servidores Públicos de João Pessoa, autorizar o afastamento da
servidora JACIARA DOS SANTOS SILVA , matrícula nº 70.621-3, ocupante do cargo de
ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE, lotada na Secretaria da Saúde, para frequentar
Curso de Mestrado em Gerontologia, promovido pela Universidade Federal da Paraíba-
UFPB.

II – Esta portaria terá sua vigência a partir da publicação até 31 de
dezembro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EE0A-8ABB-F775-73B8

PORTARIANº 438 Em, 15 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante
a delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor nº 98.050/2024.

RESOLVE:

I – Conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
BRUNO ROBERTO PIMENTA CORREIA LIMA, matrícula nº 73.411-0, ocupante do
cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, sem prejuízo de sua
remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5A44-7817-146C-116C

PORTARIANº 439 Em, 15 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 107.446/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, RAFAELLA DOS SANTOS PORFIRIO, matrícula nº 68.177-8,
ocupante do cargo deASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE, lotada na SECRETARIADA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de julho de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9533-606B-7C6C-EA7C
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PORTARIANº 440 Em, 15 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 101.561/2024.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, STEFANY LIMA PONTES, matrícula nº 100.590-8, ocupante do
cargo de MÉDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de junho de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6A0B-2955-F164-35FC

PORTARIANº 441 Em, 15 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante
a delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor nº 74.243/2024.

RESOLVE:

I – Conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
CLEIDE CANDEIAPEREIRAANDRADE, matrícula nº 70.571-3, ocupante do cargo de
ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIADASAÚDE, sem prejuízo de sua remuneração
integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C389-AC37-7EE8-B782

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 442 Em, 15 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante
a delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor nº 150.960/2024.

RESOLVE:

I – Conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
JOHN ALLEXANDER DE OLIVEIRA FREITAS, matrícula nº 101.002-8, ocupante do
cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, sem prejuízo de sua
remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 443 Em, 15 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante delegação de competência Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 24.327/2024.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 26, da Lei Complementar nº
59/10, conceder a servidora GLÍCIA DINIZ FERNANDES VENTURA , matrícula nº
106.977-4, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na
SECRETARIA EXTRAORDINARIA DE POLITICAS PÚBLICAS PARA AS
MULHERES, progressão funcional da classificação 1.17.7.1.6 para classificação
1.17.7.1.8.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de fevereiro
de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 444 Em, 15 de julho de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no das atribuições que
lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02
de abril de 1990, e das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 107.175/2024.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I do artigo 95 da Lei nº 2380 de
26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, RENATA SANTANA DA SILVA, ocupante do cargo de TÉCNICO
EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de julho de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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Luis Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08.006/2024

Ratifico,por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08.006/2024,referente à
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, destinados à
SEPLAN, em favor da empresa JF CARNES E FRIOS COMERCIO LTDA – CNPJ:
21.778.760/0001-02, no valor de com fulcro no inciso II do Artigo 75, da LeiR$ 2.644,70,
nº14.133/2024, tendo em vista os elementos que instruem o Memorando (interno)
92.052/2024.

João Pessoa, 16 de julho de 2024.

Ayrton Lins Falcão Filho
Secretário de Planejamento
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 60.001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9.148/2024

[CHAVE CGM: M01K-OC3B-LLUO-62Q0]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE e Presidente do Fundo
Municipal de Cultura – FMC, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações
constantes no presente procedimento, embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da
Assessoria jurídica e em cumprimento ao Art. 75, II da Lei 14.133/2021 e suas alterações,
RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em favor da empresa
SISTEMICA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ: 21.956.540/0001-13, pelo
valor estimado total de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ESPECIFICAMENTE PARAATUALIZAÇÃO,
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PARA A PLATAFORMA JPCULTURA, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos
doArt. 90, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 16 de Julho de 2024.

_______________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Presidente do Fundo Municipal de Cultura – FMC
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CHAVE: G3VD-TSB4-K49G-8O18

PROCESSOADMINISTRATIVO N.º 18.704/2024
DISPENSADE LICITAÇÃO N.º 13.034/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO HORMUS 250 MG/ML, SOL.
INJETÁVEL, PARACUMPRIMENTO DEAÇÃO.

Com base nas informações constantes no Processo n.º 18.704/2024, referente à Dispensa
de Licitação n.º 13.034/2024, RATIFICO a dispensa de licitação em favor da empresa:
UNI HOSPITALAR LTDA CNPJ 07.484.373/0001-24, o valorsob n° de perfazendo
total de R$880,00 (oitocentos e oitenta reais). Para contratação do objeto em referência,
com base no inciso IV, art. 71, da Lei nº. 14.133/2021.

João Pessoa-PB, 16 de julho de 2024.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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